
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 86/2021, do Edil Cícero João da Silva, institui o Programa 
Mulher Empreendedora e o Projeto Lidera Mulher. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Empreendedorismo 
no PL n° 86/2021, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 29 de/abril d2021.   

Gabriel de Souza AmoØm 
Assessor Legislativo 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
José Vinícius Campos Aith 
Presidente da Comissão de Empreendedorismo, Trabalho, Capacitação e Geração de Renda 



CÂMARA MUNICIPAL DE_SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO 

SOBRE: Projeto de Lei 86/2021. 

Trata-se do Projeto de Lei 86/2021, de autoria do Edil Cícero João, que institui o 
Programa Mulher empreendedora e o Projeto Lidera Mulher. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame 
da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 
projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do 
PL. 

Voto do Relator 	 - 
O PL 86/2021 tem como finalidade a instituir o Programa Mulher empreendedora 

e o Projeto Lidera Mulher no município de Sorocaba. Trata- se de proposta para estimular o 
empreendedorismo na cidade. Em face disso, o Relator não tem nada a opor com relação ao 
Projeto de Lei, devendo o mesmo seguir para discussão em plenário. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e esta 
Comissão de Empreendedorismo não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 2f'debril 

JOSÉ VINÍUSJOS AITH 

ITALO G4UEL MOREIRA 
Membro 

RODRIO ÏVETA BERNO 
Membro 


